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PORTARIA Nº 056/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 

 

TORNA SEM EFEITO 

PORTARIAS  

  

O Secretário Executivo, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no art. 37, II, da Constituição Federal e art. 47, VII, do Estatuto do 

CISSUL - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Tornar sem efeito as Portarias de nº 053/2022 de 04 de abril 

de 2022, publicadas no Órgão de imprensa oficial do Município de Varginha-MG em 

04 de abril de 2022.  

 

                       Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Varginha-MG, 04 de abril de 2022. 

 

 

        JOVANE ERNESTO CONSTANTINI 

          Secretário Executivo do CISSUL/SAMU 
 
 
 

 

 

 

De acordo: 
 

 
 
 

 

DIOGO CURI HAUEGEN  
Presidente do Conselho Diretor 

 

Examinado e conferido: 
 

 

 
GUILHERME TADEU RAMOS MAIA 

Procurador – OAB/MG 82.618  
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